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TRANSPARÊNCIA
Assunto: LISTA MENSAL DOS ACTOS DO CONSELHO

JANEIRO DE 2001

O presente documento contém:

– no Anexo I uma lista dos actos legislativos definitivos adoptados pelo Conselho em Janeiro
de 2001, acompanhada das declarações para a Acta que o Conselho decidiu facultar ao
público (Anexo II). Esta lista menciona igualmente os eventuais votos contra e as abstenções,
bem como as declarações de voto.

Refira-se que apenas fazem fé as actas relativas à adopção definitiva dos actos legislativos. Os
excertos das actas em questão são facultados ao público, tal como as informações contidas nos
Anexos I e II do presente documento, por Internet a partir da página "Eudor"
(http://www.eudor.com; ver rubrica "Transparência dos actos legislativos do Conselho").

– no Anexo III uma lista dos outros actos 1 adoptados pelo Conselho em Janeiro de 2001, que
indica, quando aplicável, os resultados da votação, as declarações de voto e as declarações
que o Conselho decidiu tornar públicas.

                                                
1 Com excepção de certos actos de âmbito limitado, tais como decisões processuais,

nomeações, decisões de órgãos constituídos por acordos internacionais, decisões orçamentais
pontuais, etc..
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ANEXO II

DECLARAÇÃO 1/01

"Os Estados-Membros comprometem-se a – tanto quanto é possível prever actualmente – envidar

todos os esforços, entre 1 de Janeiro de 2001 e 31 de Dezembro de 2005, para evitar aumentar do

intervalo actual de 10 pontos percentuais acima do nível mais baixo da taxa normal presentemente

aplicada pelos Estados-Membros."
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Declaração de voto da Delegação Francesa

"A França não pode aceitar a autorização dos gases butano, propano e isobutano como gases

propulsores dos óleos vegetais apresentados sob forma de aerossóis, devido aos riscos de

inflamabilidade ligados à utilização prevista deste tipo de aerossóis na proximidade de fontes de

calor. Por conseguinte, a França abster-se-á aquando da adopção da posição comum."
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DECLARAÇÃO 2/01

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

Regime de adiantamentos

"A Comissão compromete-se a analisar as medidas actualmente em vigor em matéria de pagamento

da ajuda compensatória por forma a melhorar a situação do fluxo de caixa dos produtores

comunitários, designadamente através da alteração do sistema de concessão de adiantamentos

previsto nos artigos 4º a 7º do Regulamento (CEE) nº 1858/93 da Comissão e mediante a

exploração sistemática da comunicação bimestral dos dados relativos à comercialização de

bananas."

DECLARAÇÃO 3/01

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

Catástrofes naturais

"A Comissão irá estudar, no âmbito das medidas de apoio adequadas, meios para ajudar os

produtores de bananas a fazer frente às situações ocasionadas pelas catástrofes naturais."
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DECLARAÇÃO 4/01

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

Análise da evolução da situação

"À luz dos compromissos que assumiu no Conselho do Luxemburgo de Junho de 1998, a Comissão

irá analisar a evolução da situação económica do sector das bananas, incluindo a evolução dos

rendimentos dos produtores, tendo designadamente em conta o impacto das alterações do regime

aplicado desde 1 de Janeiro de 1999 sobre a comercialização das bananas comunitárias."

DECLARAÇÃO 5/01

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO REINO UNIDO

"O Reino Unido tem actuado sistematicamente em prol da rápida aprovação de um regime revisto

para as bananas comunitárias que não se preste a contestação na Organização Mundial do Comércio

e que traduza os compromissos da UE em relação aos ACP, com especial destaque para os países

das Caraíbas.

A mais recente proposta de alteração do Regulamento 404/93 do Conselho não irá pôr termo ao

diferendo comercial, não sendo tão-pouco evidente que as medidas a aplicar no Comité de Gestão

por força do regulamento alterado garantam de futuro a viabilidade das indústrias caribenhas de

exportação de bananas. Por estas razões, a Delegação do Reino Unido opõe-se à proposta."



6051/01 /ca 5
ANEXO II DG F III   PT

DECLARAÇÃO 6/01

Declaração do Conselho e da Comissão sobre o controlo e execução no âmbito das

organizações regionais de pesca

"O Conselho e a Comissão registam que se encontram presentemente em apreciação no Conselho

três propostas – relativas ao financiamento de medidas de controlo na Comunidade, ao

financiamento de medidas de controlo da ICCAT no Golfo da Guiné e a medidas de controlo na

zona da NEAFC – destinadas, entre outros aspectos, a assegurar o cumprimento das obrigações

internacionais da Comunidade. Todavia, as decisões sobre tais propostas não prejudicarão futuras

decisões sobre medidas de controlo e execução no âmbito das Organizações Regionais de Pesca.

O Conselho e a Comissão observam que ainda se verificam divergências quanto à responsabilidade

pelas funções de controlo e execução no âmbito das ORP.

O Conselho congratula-se com a intenção da Comissão de apresentar uma comunicação sobre um

leque de questões relativas ao controlo – entre as quais se incluirá a da execução no quadro das

ORP – bem como com a perspectiva do seu debate durante a Presidência Sueca. O Conselho

analisará a questão do controlo e execução no quadro das ORP com vista ao apuramento, até Junho

de 2001, de conclusões tendentes a assegurar um controlo e uma execução efectivos e eficazes no

âmbito dessas organizações.

A Comissão apresentará o mais brevemente possível todas as propostas que se afigurem

apropriadas."
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ANEXO III

JANEIRO DE 2001

OUTROS ACTOS
Votações tornadas

públicas

2326.º Conselho "Questões Económicas e Financeiras de 19 de
Janeiro de 2001

Recomendação do Conselho relativa à execução das políticas de emprego
dos Estados-Membros
Doc. 14465/00 + COR 1 (sv)

Posição Comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a aprovação da
recomendação do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à
mobilidade na Comunidade de estudantes, formandos, voluntários,
docentes e formadores
Doc. 13258/00

Parecer do Conselho relativo ao Programa de Convergência actualizado
da Suécia para 2000-2003
Doc. 5539/01

2327.º Conselho "Assuntos Gerais" de 22 de Janeiro de 2001

Posição Comum do Conselho relativa ao Afeganistão
Doc. 5282/01

PESD - Estabelecimento das estruturas políticas e militares permanentes
• Decisão do Conselho que cria o Comité Político e de Segurança
Doc. 5380/01
• Decisão do Conselho que cria o Comité Militar da União Europeia
Doc. 5381/01
• Decisão do Conselho que cria o Estado-Maior da União Europeia
Doc. 5382/01

Regulamento do Conselho que cria um direito anti-dumping definitivo e
que estabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre
as importações de nitrato de amónio originárias da Polónia e da Ucrânia,
e que encerra o processo anti-dumping relativo às importações originárias
da Lituânia
Doc. 14753/00
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JANEIRO DE 2001

OUTROS ACTOS
Votações tornadas

públicas

Regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE) nº 1567/97 no
que respeita à data de aplicação de certas medidas anti-dumping
aplicáveis às importações de bolsas de couro originárias da República
Popular da China
Doc. 5065/01

2328.º Conselho "Agricultura" de 29 de Janeiro de 2001

Decisão do Conselho relativa à assinatura pela Comunidade Europeia, da
Convenção sobre a Conservação e a Gestão dos Recursos Haliêuticos no
Atlântico Sudeste
Doc. 5141/01

Regulamento do Conselho que altera o Anexo do Regulamento (CE)
nº 2042/2000 que institui um direito anti-dumping definitivo sobre as
importações de sistemas de câmara de televisão originários do Japão
Doc. 5121/01

Posição comum do Conselho relativa ao apoio à União Europeia à
aplicação do acordo de cessar-fogo de Lusaca e ao processo de paz na
República Democrática do Congo e que revoga a Posição Comum
1999/728/PESC
Doc. 5298/01

Decisão do Conselho relativa ao encerramento do processo de consultas
com o Haiti nos termos do artigo 96º do Acordo de Parceria ACP-CE
Doc. 5201/01 + REV 1 (fr)


